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FATO RELEVANTE 

 
A CCR S.A. (“Companhia”) (B3: CCRO3; Bloomberg: CCRO3 BZ; Reuters: CCRO3.SA), 
comunica aos seus acionistas e ao mercado que, na presente data, a sua controlada direta 
Concessionária de Rodovia Sul-Matogrossense S.A. (“Concessionária” ou “CCR MSVia”) 
e a União, por intermédio da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT 
(“ANTT”), celebraram o 4º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão referente ao Edital nº. 
005/2013 (“4º Termo Aditivo”). 
 
Este aditivo prorroga a vigência do 3º Termo Aditivo do Contrato de Concessão, com efeito 
a partir de hoje, e se estenderá até o início da vigência de um novo termo aditivo de 
modernização do Contrato de Concessão, ou até a efetiva implementação da solução 
consensual alcançada no âmbito do Tribunal de Contas da União, conforme Acórdão - 
Plenário do Tribunal de Contas da União nº. 2.434/2024. 
  
Durante a vigência deste 4º Termo Aditivo, a Concessionária continuará a prestar os 
serviços de manutenção, conservação, operação e monitoração na rodovia. 
 
A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral informados sobre quaisquer 
desenvolvimentos relevantes relacionados a este assunto. 
 

São Paulo/SP, 11 de março de 2025. 
 

 
 

CCR S.A. 
WALDO PEREZ 

Diretor Vice-Presidente Financeiro e 
de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 

 
CCR S.A. (“Company”) (B3: CCRO3; Bloomberg: CCRO3 BZ; Reuters: CCRO3.SA) 
hereby informs its shareholders and the market that, today, its direct subsidiary 
Concessionária de Rodovia Sul-Matogrossense S.A. (“Concessionaire” or “CCR MSVia”) 
and the Federal Government, with the National Land Transportation Agency – ANTT 
(“ANTT”) acting as an intermediary, has executed the 4th Amendment to the Concession 
Agreement referring to Notice 005/2013 (“4th Amendment”). 
 
This amendment extends the validity of the 3rd Amendment to the Concession Agreement, 
effective from today until the start date of a new modernization amendment to the 
Concession Agreement, or until the effective implementation of the consensual solution 
reached within the scope of the Federal Accounting Court, according to en banc Federal 
Accounting Court Appellate Decision 2,434/2024. 
 
During the validity of this 4th Amendment, the Concessionaire will continue to provide the 
maintenance, conservation, operation, and monitoring services on the highway. 
 
The Company will keep its shareholders and the market in general informed of any relevant 
developments regarding this matter. 
 

São Paulo - SP, March 11, 2025. 
 

 
 

CCR S.A. 
WALDO PEREZ 

Vice President of Finance and 
Investor Relations 
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